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*PROJETO DE LEI N.º 6.881-A, DE 2017 
(Dos Srs. Ricardo Izar e Weliton Prado) 

 
Proíbe o uso de fogos de artifício com estampido; tendo parecer da 
Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela 
aprovação deste e do de nº 706/19, apensado, com substitutivo (relator: 
DEP. NILTO TATTO). 
 
 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E 
SERVIÇOS; 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 706/19 
 
III - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer vencedor  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 - Votos em separado (2) 
 
(*) Atualizado em 4/9/19 em virtude de novo despacho.  

AVULSO NÃO 
PUBLICADO. 

PROPOSIÇÃO DE 
PLENÁRIO. 
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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica proibido o uso de fogos de artifício que causem 

poluição sonora, como estouros e estampidos.  

Parágrafo único. A proibição à qual se refere este artigo estende-

se a todo o território nacional, em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas 

públicas e locais privados. 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 56-A: 

“Art. 56-A Utilizar fogos de artifício que causem poluição sonora, 

como estouros e estampidos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena será aplicada em dobro em caso de 

reincidência. ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A queima de fogos de artifício causa traumas irreversíveis aos animais, 

especialmente aqueles dotados de sensibilidade auditiva. Em alguns casos, os cães 

se debatem presos às coleiras até a morte por asfixia. Os gatos sofrem severas 

alterações cardíacas com as explosões e os pássaros têm a saúde muito afetada. 

Dezenas de mortes, enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas 

de janelas, automutilação, distúrbios digestivos, acontecem na passagem do ano, 

porque o barulho excessivo para os cães é insuportável, muitas vezes enlouquecedor.  

Os cães que não estão habituados ao barulho ou sons intensos geralmente 

reagem mal aos fogos de artifício. Alguns cães mostram-se incomodados, mas outros 

podem mesmo desenvolver fobias e entrar em pânico. 

Além de trazerem riscos aos animais, que são reféns do uso dos fogos, estes 

artefatos podem causar danos irreversíveis às pessoas que os manipulam. Segundo 

dados da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia – SBOT, nos últimos 

vinte anos, foram registrados 122 óbitos por acidentes com fogos de artifício, sendo 

que 23,8% dos acidentados eram menores de 18 anos. Os casos de acidentes 

triplicam no período dos festejos católicos, no mês de junho, sendo a Bahia o estado 
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com maior número de casos, seguido por São Paulo e Minas Gerais. 

Dados do Ministério da Saúde apontam que mais de 7000 pessoas, nos últimos 

anos, sofreram lesões em resultado ao uso de fogos. Os atendimentos hospitalares 

decorrentes dividem-se da seguinte forma: 70% provocados por queimaduras, 20% 

por lesões com lacerações e cortes; e 10% por amputações de membros superiores, 

lesões de córnea, perda de visão, lesões do pavilhão auditivo e até perda de audição. 

O presente PL não tem como objetivo acabar com os espetáculos e festejos 

realizados com fogos de artifícios, apenas visa proibir que sejam utilizados artefatos 

que causem barulho, estampido e explosões, causando risco à vida humana e dos 

animais. O benefício do espetáculo dos fogos de artifício é visual e é conseguido com 

o uso de artigos pirotécnicos sem estampido, também conhecidos como fogos de 

vista. 

Adicionalmente, o PL prevê inclusão de pena na Lei de Crimes Ambientais para 

quem fizer uso de fogos de artifício de estampido. Esta iniciativa está em consonância 

com crimes ambientais devido a poluição sonora causada e visa dar mais efetividade 

a esta proibição. 

Diante da importância e do alcance da medida, conto com o apoio dos nobres 

Pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 9 de fevereiro de 2017. 

Deputado Ricardo Izar 
PP/SP 

 
Deputado Weliton Prado 

PROS/MG 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Poluição e outros Crimes Ambientais 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 56. Produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, 

transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa 

ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas 

em leis ou nos seus regulamentos:  

Pena - reclusão, de um a quatro anos, e multa. 

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem:  

I - abandona os produtos ou substâncias referidos no caput ou os utiliza em 

desacordo com as normas ambientais ou de segurança;  

II - manipula, acondiciona, armazena, coleta, transporta, reutiliza, recicla ou dá 

destinação final a resíduos perigosos de forma diversa da estabelecida em lei ou regulamento. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.305, de 2/8/2010)  

§ 2º Se o produto ou a substância for nuclear ou radioativa, a pena é aumentada de 

um sexto a um terço.  

§ 3º Se o crime é culposo:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, e multa.  

 

Art. 57. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 706, DE 2019 

(Do Sr. Célio Studart) 
 

Dispõe sobre a proibição, em todo o território nacional, da fabricação, do 
comércio e do uso de fogos de artifício barulhentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6881/2017. 
 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º São proibidos, em todo o território nacional, a fabricação, o comércio e o uso 

de fogos de artifício barulhentos, bem como de quaisquer outros artefatos pirotécnicos 

de artefatos sonoros ruidosos. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12305-2-agosto-2010-607598-publicacao-128609-pl.html
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Art. 2º A proibição mencionada nesta lei se estende a recintos abertos e fechados, 

locais públicos ou particulares. 

Art. 3º Ficam revogadas todas as disposições em contrário. 

Art. 4º Esta Lei poderá ser regulamentada para garantir a sua fiel execução.  

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias contados da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 23 da Constituição Federal estabelece que é de competência comum 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios cuidar da saúde, assistência pública, 

proteção e garantias das pessoas com deficiência. Saliente-se que o artigo 8º do 

Estatuto da Pessoa com Deficiência dispõe que é dever do Estado, da família e da 

sociedade assegurar à pessoa com deficiência, prioritariamente, a efetivação do 

direito à vida, saúde, acessibilidade, cultura, dignidade, respeito, liberdade, dentre 

outros. 

Conforme disposto no artigo 225 da Constituição Federal, todos têm direito ao 

Meio Ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial 

à sadia qualidade de vida, estabelecendo-se ao Poder Público e à coletividade o dever 

de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e próximas gerações.  

Nesse contexto, os fogos de artifício barulhentos são causas de sérios 

prejuízos à saúde de humanos e animais. Por exemplo, no caso das aves, os fogos 

afugentam-nas e fazem que, devido ao susto, elas voem em qualquer direção, fugindo 

de seus ninhos e chocando-se contra paredes e vidraças. 

Os animais domésticos também sofrem bastante com os fogos. Os cães, por 

exemplo, sofrem com danos ao tímpano e até mesmo convulsões e desmaios. A 

sensação de estresse e medo gerada para esses animais é enorme, gerando sério 

dano à saúde destes. 

Sabe-se também que os fogos de artifício barulhentos prejudicam 

sobremaneira a saúde de crianças, idosos e pessoas com deficiência.  

A situação chegou a tal ponto que, no último Réveillon, alguns Municípios 

brasileiros, como São Paulo e Florianópolis, em respeito à população, utilizaram tão 

somente fogos de artifício silenciosos. Municípios como Belo Horizonte, Campinas e 

Balneário Camboriú já têm leis com previsões semelhantes. 
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Cumpre esclarecer que a proposição em análise não visa vedar a utilização 

dos fogos visuais (com luzes, efeitos visuais e cores), mas sim de proibir tão somente 

os barulhentos, que causam poluição sonora. 

Por todo o exposto, diante do notório interesse público abrangido pela matéria 

em tela, requer-se a aprovação pelos Nobres Pares deste Projeto de Lei.  

Sala das sessões, em 13 de fevereiro de 2019. 

Dep. Celio Studart 
PV/CE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
CONSTITUIÇÃO  

DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros 

bens de valor histórico, artístico ou cultural;  
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, 

à pesquisa e à inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:  

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico;  
II - orçamento;  
III - juntas comerciais;  
IV - custas dos serviços forenses;  
V - produção e consumo;  
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 

recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição;  
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;  
VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos 

de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;  
IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, 

desenvolvimento e inovação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 
2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;  
XI - procedimentos em matéria processual;  
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;  
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;  
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;  
XV - proteção à infância e à juventude;  
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.  
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a 

estabelecer normas gerais.  
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a 

competência suplementar dos Estados.  
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência 

legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.  
§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei 

estadual, no que lhe for contrário.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  
II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos atributos 
que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 
causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 
a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 
substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 
conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 
em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 
crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 
ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, na 
forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 
infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 
da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o Pantanal 
Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, na forma 
da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto 
ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 
discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 
em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

§ 7º Para fins do disposto na parte final do inciso VII do § 1º deste artigo, não se 
consideram cruéis as práticas desportivas que utilizem animais, desde que sejam manifestações 
culturais, conforme o § 1º do art. 215 desta Constituição Federal, registradas como bem de 
natureza imaterial integrante do patrimônio cultural brasileiro, devendo ser regulamentadas por 
lei específica que assegure o bem-estar dos animais envolvidos. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 96, de 2017) 

 
CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 
(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 
Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  
§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  
§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  
§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o homem 

e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em casamento.  
§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  
§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos igualmente 

pelo homem e pela mulher.  
§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 
§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 
recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2017/emendaconstitucional-96-6-junho-2017-785026-publicacaooriginal-152970-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-norma-pl.html
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
 

CAPÍTULO I 
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE 

 
Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida e à saúde, mediante 

a efetivação de políticas sociais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência.  

Art. 8º É assegurado a todas as mulheres o acesso aos programas e às políticas de 
saúde da mulher e de planejamento reprodutivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção 
humanizada à gravidez, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e pós-natal 
integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 1º O atendimento pré-natal será realizado por profissionais da atenção primária. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os profissionais de saúde de referência da gestante garantirão sua vinculação, 
no último trimestre da gestação, ao estabelecimento em que será realizado o parto, garantido o 
direito de opção da mulher. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegurarão às mulheres e aos 
seus filhos recém-nascidos alta hospitalar responsável e contrarreferência na atenção primária, 
bem como o acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 4º Incumbe ao poder público proporcionar assistência psicológica à gestante e à 
mãe, no período pré e pós-natal, inclusive como forma de prevenir ou minorar as consequências 
do estado puerperal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 
de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 5º A assistência referida no § 4º deste artigo deverá ser prestada também a 
gestantes e mães que manifestem interesse em entregar seus filhos para adoção, bem como a 
gestantes e mães que se encontrem em situação de privação de liberdade. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 6º A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompanhante de sua preferência 
durante o período do pré-natal, do trabalho de parto e do pós-parto imediato. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 7º A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento materno, alimentação 
complementar saudável e crescimento e desenvolvimento infantil, bem como sobre formas de 
favorecer a criação de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral da criança. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 8º A gestante tem direito a acompanhamento saudável durante toda a gestação e 
a parto natural cuidadoso, estabelecendo-se a aplicação de cesariana e outras intervenções 
cirúrgicas por motivos médicos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 9º A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante que não iniciar ou 
que abandonar as consultas de pré-natal, bem como da puérpera que não comparecer às 
consultas pós-parto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 10. Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher com filho na primeira 
infância que se encontrem sob custódia em unidade de privação de liberdade, ambiência que 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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atenda às normas sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhimento do 
filho, em articulação com o sistema de ensino competente, visando ao desenvolvimento integral 
da criança. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 8º-A. Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da Gravidez na 
Adolescência, a ser realizada anualmente na semana que incluir o dia 1º de fevereiro, com o 
objetivo de disseminar informações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência.  

Parágrafo único. As ações destinadas a efetivar o disposto no caput deste artigo 
ficarão a cargo do poder público, em conjunto com organizações da sociedade civil, e serão 
dirigidas prioritariamente ao público adolescente. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.798, de 
3/1/2019) 

Art. 9º O Poder Público, as instituições e os empregadores propiciarão condições 
adequadas ao aleitamento materno, inclusive aos filhos de mães submetidas a medida privativa 
de liberdade.  

§ 1º Os profissionais das unidades primárias de saúde desenvolverão ações 
sistemáticas, individuais ou coletivas, visando ao planejamento, à implementação e à avaliação 
de ações de promoção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação complementar 
saudável, de forma contínua. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal deverão dispor de banco 
de leite humano ou unidade de coleta de leite humano. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.257, 
de 8/3/2016) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 

I – RELATÓRIO 

A presente proposição, de autoria dos Deputados Ricardo Izar e 

Goulart, pretende proibir o uso de fogos de artifício que causem poluição 

sonora, como estouros e estampidos, em todo o território nacional, em 

recintos fechados e ambientes abertos, áreas públicas e locais privados. 

Também, altera a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 – Lei 

de crimes ambientais, para incluir o Art. 56-A, com as seguintes 

penalidades para quem utilizar esses fogos de artifício: pena de detenção, 

de três meses a um ano, e multa. Em caso de reincidência, a pena será 

aplicada em dobro. 

Ainda segundo o autor, o Projeto “não tem como objetivo acabar 

com os espetáculos e festejos realizados com fogos de artifícios, apenas 

visa proibir que sejam utilizados artefatos que causem barulho, estampido 

e explosões, causando risco à vida humana e dos animais. O benefício 

do espetáculo dos fogos de artifício é visual e é conseguido com o uso de 

artigos pirotécnicos sem estampido, também conhecidos como fogos de 

vista”. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13798-3-janeiro-2019-787600-publicacaooriginal-157221-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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Na justificativa do Projeto, os autores destacam “os traumas 

irreversíveis aos animais, especialmente aqueles dotados de 

sensibilidade auditiva. Em alguns casos, os cães se debatem presos às 

coleiras até a morte por asfixia. 

Os gatos sofrem severas alterações cardíacas com as explosões 

e os pássaros têm a saúde muito afetada. Dezenas de mortes, 

enforcamentos em coleiras, fugas desesperadas, quedas de janelas, 

automutilação, distúrbios digestivos, acontecem na passagem do ano, 

porque o barulho excessivo para os cães é insuportável, muitas vezes 

enlouquecedor. ” Também são fortemente afetados por stress as crianças 

com algum grau de autismo, pessoas enfermas e idosos. 

A título de exemplo, os rojões, um tipo de fogos de artifício com 

estampido, são extremamente perigosos, fontes de poluição sonora, 

muitas vezes usados como armas entre torcidas rivais em estádios de 

futebol. Inúmeras notícias veiculadas pela imprensa descrevem graves 

acidentes com fogos de artifício, resultando em mortes, amputados e 

pessoas gravemente queimadas, conforme exemplos a seguir: 

http://www1.folha.uol.com.br/cotidiano/2011/06/930329-acidentes-com-

fogos-de-artificio-deixam-1382-feridos-em-3-anos.shtml 

http://g1.globo.com/globo-news/jornal-globo-news/videos/v/acidente-

com-fogos-de-artificio-deixa-dois-mortos-e-30-feridos-durante-rodeio-

em-mt/6187038/ 

https://www.metropoles.com/brasil/homem-tem-perna-amputada-em-

acidente-com-fogos-de-artificio-na-virada 

http://br.rfi.fr/mundo/20180101-acidentes-com-fogos-de-artificio-deixam-

mais-de-200-feridos-nas-filipinas 

É importante ressaltar que a Câmara Municipal de São Paulo 

aprovou projeto de lei correlato que proíbe “fabricação, comercialização, 

manuseio, utilização, queima e soltura de fogos de estampidos e de 

artifícios e outros artefatos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso” na 

capital paulista. 

A proposta, de autoria do vereador Reginaldo Tripoli (PV), prevê 

multa de R$ 2.000 para quem descumprir a norma. "No caso dos animais, 

no desespero, há risco de atropelamentos. Muitos, quando estão sozinhos 
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podem se ferir. Os fogos causam transtornos para muitos cidadãos. Por 

isso a necessidade de uma conscientização. Os luminosos, com baixa 

emissão de som, continuam permitidos”, ressaltou o vereador Tripoli. O 

prefeito de São Paulo, Bruno Covas (PSDB), sancionou a proposta em 23 

de maio do ano corrente. 

Outro fator que precisar ser considerado, além da questão 

ambiental: o barulho dos fogos pode causar um excesso de estímulo no 

processamento sensorial de pessoas com transtorno do espectro do 

autismo (TEA), que podem ser excessivamente sensíveis aos sons – 

sobretudo crianças – e levando o nível de estresse, medo, ansiedade, 

desconforto, causando crises que podem levar até à automutilação. Há 

diversos trabalhos acadêmicos que tratam do assunto com maestria. 

Ressalto a dissertação de mestrado de Erissandra Gomes, da Faculdade 

de Medicina da Universidade Federal do Rio Grande do Sul, com o 

trabalho: Hipersensibilidade Auditiva em Crianças e Adolescente com 

Transtorno do Espectro Autista. 

Voltando ao Projeto de Lei em questão na Câmara dos 

Deputados, que agora nos debruçamos, não há o objetivo de acabar com 

os espetáculos e festejos realizados com fogos de artifícios, apenas a 

proibição que sejam utilizados artefatos que causem barulho, estampido 

e explosões, causando risco à vida humana e dos animais. O benefício 

do espetáculo dos fogos de artifício é visual e conseguido com o uso de 

artigos pirotécnicos sem estampido, também conhecidos como fogos de 

vista. 

Adicionalmente, ressalta-se que o PL prevê inclusão de pena na 

Lei de Crimes Ambientais para quem fizer uso de fogos de artifício de 

estampido, o que está em consonância com a mencionada Lei, tendo em 

vista a grave poluição sonora causada e visa dar mais efetividade a esta 

proibição. 

Dessa forma, VOTO pela aprovação dos Projetos de Lei nº 6.881 

de 2017 e do Projeto de Lei 706 de 2019. 

Sala da Comissão, 26 de março de 2019. 

Deputado Nilto Tatto PT/SP 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 6.881, DE 2017 

Proíbe o uso de fogos de artifício com 
estampido. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica proibido o uso de fogos de artifício que causem 

poluição sonora, como estouros e estampidos.  

Parágrafo único. A proibição à qual se refere este artigo estende-

se a todo o território nacional, em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas 

públicas e locais privados. 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 56-A: 

“Art. 56-A Utilizar fogos de artifício que causem poluição sonora, 

como estouros e estampidos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena será aplicada em dobro em caso de 

reincidência. ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Sala da Comissão, em 26 de março de 2019. 

Deputado Nilto Tatto 
PT/SP 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela aprovação do Projeto 
de Lei nº 6.881/2017, e do PL 706/2019, apensado, com substitutivo, nos termos do 
Parecer Vencedor do Relator, Deputado Nilto Tatto. O Deputado Marcelo Álvaro 
Antônio apresentou voto em separado.  

O parecer do Deputado Valdir Colatto passou a constituir voto 
em separado.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe e Carlos 
Gomes - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Célio Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda 
Milani, Fabio Schiochet, Fred Costa, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Professor Joziel, 
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Ricardo Izar, Vavá Martins, Zé Vitor, Jose Mario Schreiner, Nereu Crispim e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 27 de março de 2019.  

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI 

N. 6.881, DE 2017 

(Apensado: PL 706/2019) 

Proíbe o uso de fogos de artifício com 
estampido. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Fica proibido o uso de fogos de artifício que causem poluição 

sonora, como estouros e estampidos.  

Parágrafo único. A proibição à qual se refere este artigo estende-se 

a todo o território nacional, em recintos fechados e ambientes abertos, em áreas 

públicas e locais privados. 

Art. 2º A Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 56-A: 

“Art. 56-A Utilizar fogos de artifício que causem poluição 
sonora, como estouros e estampidos: 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único. A pena será aplicada em dobro em caso de 

reincidência. ” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 27 de março de 2019. 

Deputado RODRIGO AGOSTINHO 
Presidente 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO MARCELO ÁLVARO 

ANTÔNIO 

Profiro aqui o voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.881, de 2017, 

que “Proíbe o uso de fogos de artifício com estampido”. 
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A proposição modifica a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

acrescentando-lhe o art. 56-A, em que tipifica como crime a queima de fogos de 

artifício que causem poluição sonora, como estouros e estampidos, em ambientes 

abertos e fechados, em áreas públicas e privadas. O descumprimento do estabelecido 

sujeita o infrator à pena de detenção de três meses a um ano e multa, pena essa 

dobrada em caso de reincidência. 

Quero aqui chamar a atenção para um aspecto não abordado pelo 

relator da proposição e que, a meu ver, deve ser considerado para que aprovemos o 

Projeto de Lei. 

Trata-se das pessoas com Transtorno do Espectro do Autismo. Elas 

têm dificuldade em regular a informação sensorial que recebem diariamente. 

Essa população é bem maior do que se imagina. Estima-se que o 

Brasil, com seus 200 milhões de habitantes, possua cerca de 2 milhões de autistas. 

São mais de 300 mil ocorrências só no Estado de São Paulo1.  

Essa expressiva parte da população pode ser excessivamente 

sensível a sons e pode ter dificuldade em interpretar informações sensoriais que seu 

cérebro recebe. Cada ser humano processa informações sensoriais de forma 

diferente, mas quando a sensibilidade ao ruído se torna um obstáculo ao 

funcionamento diário típico de uma pessoa, tal sensibilidade é conhecida como 

Transtorno de Processamento Sensorial. Muitas pessoas com autismo têm ouvidos 

supersensíveis a ruídos e experimentam reações intensificadas a pressões súbitas, 

estalos ou estouros, especialmente de fogos de artifício2. 

Tal realidade deve ser considerada, conjuntamente com os 

distúrbios causados aos animais e os acidentes provocados pela queima de fogos, 

para que sejamos sensíveis a esta necessária evolução em nossa legislação. 

Anexo a este voto em separado se encontram estudos da 

consultoria desta casa, acerca dos números de pessoas atendidas por acidentes com 

fogos de artificio e os malefícios que estes causam no corpo humano. 

Pelos motivos expostos, somos pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 6.881, de 2017. 

Sala da Comissão, em 18 de dezembro de 2017. 

                                                      
1 http://www.usp.br/espacoaberto/?materia=um-retrato-do-autismo-no-brasil, consultado em 29/09/2017. 
2 https://aspergereautismobrasil.wordpress.com/2017/06/24/autismo-x-rojoes-e-fogos/, consultado em 
29/09/2017 

http://www.usp.br/espacoaberto/?materia=um-retrato-do-autismo-no-brasil
https://aspergereautismobrasil.wordpress.com/2017/06/24/autismo-x-rojoes-e-fogos/
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Deputado MARCELO ÁLVARO ANTÔNIO 

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO VALDIR COLATTO 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, em seu art. 1º, determina a proibição 

do uso de fogos de artifício que causem poluição sonora, como estouros e estampidos 

em todo o território nacional, em ambientes abertos e fechados, em áreas públicas e 

privadas. 

O art. 2º modifica a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

acrescentando-lhe o art. 56-A, em que tipifica como crime a proibição acima 

mencionada, imputando-lhe a pena de detenção de três meses a um ano e multa, 

pena essa dobrada em caso de reincidência. 

O Projeto de Lei tramita em regime ordinário e está sujeito à 

apreciação do Plenário. Foi distribuído às comissões de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável, e de Constituição e Justiça e de Cidadania (Mérito e 

Art. 54, RICD). 

Encontra-se, no momento, sob a apreciação de mérito deste 

Colegiado, onde, encerrado o prazo regimental, não recebeu emendas. 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

O presente Projeto de Lei propõe a proibição do uso de fogos 

de artifício que provoquem estampidos. Na justificação, o autor argumenta que a 

queima de fogos de artifício causa traumas irreversíveis aos animais, especialmente 

àqueles dotados de sensibilidade auditiva, causando ainda ferimentos advindos das 

tentativas desses animais de fugirem do barulho. Argumenta ainda que esses 

artefatos podem causar danos irreversíveis às pessoas que os manipulam, devido às 

lesões causadas principalmente na época das festividades nacionais. 

Entendo, primeiramente, ser necessário um equilíbrio entre os 

interesses da sociedade no que diz respeito às demandas por entretenimento e 

àquelas relacionadas às consequências advindas desses atos. Certamente qualquer 

atividade esportiva ou cultural trará externalidades de diferentes proporções, tendo 

sido, no entanto, perpetuadas pela sua importância e pelo seu significado na vida das 

pessoas. No caso em questão, são muitas as alternativas de proteção aos animais, 
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para serem menos atingidos pelos decibéis emitidos pela queima dos fogos, e que 

dispensam a medida radical de proibição de seu uso nos eventos comemorativos. 

Já os acidentes provocados pelo uso dos fogos, esses estão no 

rol das inúmeras outras atitudes humanas que envolvem risco. Fazer uma aplicação 

ousada no mercado financeiro envolve risco. Ter um estilo de vida não saudável 

envolve risco de vida. Utilizar drogas também envolve risco de vida. Os riscos 

envolvidos no uso de novas tecnologias têm-se mostrado também crescentes. Afinal, 

vivemos em uma sociedade de risco. 

Um Estado menos paternalista é uma excelente oportunidade 

para o desenvolvimento da responsabilidade pessoal, virtude que nossa sociedade 

precisa ainda cultivar. 

Feitas essas considerações, somos pela REJEIÇÃO do Projeto 

de Lei nº 6.881, de 2017. 

Sala da Comissão, em 29 de agosto de 2017. 

Deputado VALDIR COLATTO 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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